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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Vereadores


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2018.
Contrato que fazem entre si, a Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi e a Empresa ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
1. PARTES:
1.1-CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES DE TUPARENDI/RS, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ 01.934.687/0001-03, com sede na Avenida Tucunduva, 2667, no Município de Tuparendi, neste ato representada pelo Presidente, José Leomar de Souza, portador do CPF nº 472.512.980-15, doravante denominado CONTRATANTE.
1.2 – EMPRESA ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 10.220.038/0001-23, estabelecida na Rua Minas Gerais, nº 55, Sala 701, no Município de Santa Rosa, RS, doravante denominada CONTRATADA.
                       2 – OBJETO: 
2.1-Pelo presente instrumento, o Assinante adere aos termos e condições do Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), registrado junto ao Cartório de Registros de Títulos e Documentos do Município de Santa Rosa/RS SOB O Nº 34751.
                    3-DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

3.1-Para ativação e prestação dos serviços contratados, o Assinante deverá efetuar o pagamento em favor da Prestadora a taxa de ativação no valor de R$ 150,00, sendo que a mensalidade será no valor de R$ 89,90.
3.2- O valor do presente contrato será de R$ 1.078,80(um mil e setenta e oito reais e oitenta centavos). A duração do presente contrato é por doze meses, podendo ser prorrogado por igual período se houver interesse entre as partes.
.
                      4- DO COMODATO DE EQUIPAMENTOS
4.1-Para tornar viável a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), a PRESTADORA, cederá a título de comodato os direitos de uso e gozo dos equipamentos, devendo estes serem utilizados única e exclusivamente para a execução dos serviços ora contratados no Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 
                 5 – DO RECURSO:
5.1 - Os recursos para cobrir as despesas do presente contrato, correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:
ORGÃO: 01 – Câmara de Vereadores
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 – Câmara de Vereadores.
01.0031.0001-2.001-Manutenção de Atividades do Poder Legislativo

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
RECURSO: 0001-Livre
                6 – DO FORO:
6.1 – As partes elegem o foro da comarca de Santa Rosa para dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.
E por estarem justos e acordados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Tuparendi, 07 de Fevereiro de 2018.
____________________                       ___________________________

José Leomar de Souza              
           Zilionet Telecomunicações Ltda
Presidente do Legislativo                               
Representante Legal
                 

Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi

Endereço: Avenida Tucunduva, 2503 - Centro - Tuparendi/RS CEP 98.940-000
e-mail: cmv.tuparendi@uol.com.br

[image: image1.wmf]